
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

ENTRE O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E A COORDENADA DECIMAL - ASSOCIAÇÃO DE 

NADADORES-SALVADORES 

Entre: 

PRIMEIRA OUTORGANTE: O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA, pessoa colet iva n.Q 506 811 913, 

com sede na Praça da Repúb lica, 4990-062 Ponte de Lima, representado pelo seu Presidente da 

Câma ra Municipa l, Eng. Q Vasco Nuno Maga lhães Ve lho de Almeida Ferraz, com poderes 

bastantes para a prática deste ato, nos termos da alínea a), do nQ 1, do arU 35Q, do Anexo I da 

Lei n" 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, e da deliberação da Câmara Municipa l 

de 19 de março de 2024, ad iante designado Município, 

e 

SEGUNDA OUTORGANTE: A COORDENADA DECIMAL - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES-

SALVADORES, pessoa co letiva nQ 513 759 077, com sede na Rua Pintora Sara Afonso n" 108, em 

Viana do Caste lo, neste ato representada por Ru i Lages Pinto Cardoso, t itular do cartão de 

cidadão nQ 13537770, válido até 28/ 06/ 2029, na qualidade presidente, e Luís Fi lipe da Silva 

Fe lgueiras, titular do cartão cidadão nQ 12751088, vá lido até 28/02/2030, na qua lidade de 

tesoureiro, com poderes para obrigar nos termos dos Estatutos, adiante designada Associação 

de Nadadores-Sa lvadores. 

Considerando que: 

A atividade de nadador-salvador se rege pe lo Regulamento da Atividade de Nadador-Sa lva dor, 

aprovado pela Lei n." 68/2014, de 29 de agosto (al t erada pe la Lei n. Q 61/2017, de 1 de agosto). 

e pela Portaria n. Q 311/2015, de 28 de setembro, que aprovou o regime ap licáve l à atividade de 

nadador-sa lvador, bem como às restantes entidades que asseguram a informação, apoio, 

vigilância, segurança, socorro e sa lvamento (na redação conferida pe la alterada Portaria n." 

168/2016, de 16 de junho); 

A finalidade e âmbito destes regimes juríd icos é disciplinar e organ izar a atividade de assistência 

a ba nhistas, que consiste no exercício de atividades de informação, vigilância, sa lvamento e 

prestação de socorro por nadador-sa lvador, bem como identificar os casos em que é obrigatória 

a existência de disposit ivos de ass istência a banhistas e a presença de nadadores-sa lva dores 

pa ra esse efe ito; 
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Os municípios, no âm bito da promoção e sa lvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto [alínea f) do n.º 2 

do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem bro]; 

De acordo com o definido na alínea m) do n.º 1 do artigo 4.º do anexo I da Le i n.º 68/2014, uma 

«piscina» é uma " infraestrutura dedicada à prática de atividades aquáticas e de apo io nas áreas 

do lazer, formação, desporto e competição". 

A alínea d) do artigo 3.º da Portaria n.º 311/2015, define «piscina de uso público» " todas as 

piscinas de acesso público, cond icionado ou não, a título gratu ito ou oneroso, disponibili za das 

como valência autónoma ou como parte de out ra ou outras va lências ou serviços, 

independentemente do fim a que se destinam, excetuando as piscinas de empreendimentos 

turísticos, quando utilizadas exclusivamen te pe los seus hóspedes, e as destinadas 

exclusivamente ao alto rend imento desportivo, à fo rm ação e competição e aos tratamentos de 

sa úde, be leza e bem-esta r, bem como as piscinas com o plano de água inferior a 100m' ;" 

O Município de Ponte de Lima dispõe de vári as infraestruturas desportivas, de entre as quais 4 

(quatro) piscinas, a saber: Piscina Municipal de Arca e Po nte de Lima, Piscina Municipal de 

Fre ixo, Piscina Municipa l do Festival de Jardins e a Piscina da Quinta de Pentieiros; 

As piscinas de uso público, excetuando os parques aquáticos, para efeitos de assistência a 

banhistas, têm obrigatori amente de dispor de dispositivos de segurança cert ificados pelo ISN; 

A Coordenada Decima l - Associação de Nadadores Sa lvadores de Viana do Castelo é uma 

associação sem fins lucrativos, fundada a 15 de dezembro de 2015, que tem como objetivos 

principais salvaguard ar a vida humana na época ba lnear e fora desta, garantir a vigilância em 

praias e piscinas, atividades e eventos desportivos, co locação de nadadores sa lva dores nas 

praias e a formação destes, assumindo ainda o compromisso de melhorar das condições de 

t raba lho e fo rnecimento de fo rmação con tínua aos nadadores-salvadores ambicionando, em 

parceria com outras entidades e instituições, uma resposta eficaz na área da assistência a 

banhistas através de uma bo lsa de nadadores-sa lvadores capazes de levar a cabo a missão que 

lhes é confiada. 

No âmbito da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, a Câmara Municipal 

dispõe de competências materiais que se subsumem a deliberar sobre formas de apoio a 

entidades e organismos legalmente existentes. 

É celebrado de boa-fé e livre vontade, o presente protoco lo de coope ra ção, que se rege pelas 

cláusu las seguintes: 4 / 
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Cláusula 1.' 

(OBJETO) 

1. O presente protoco lo tem por objeto estipular as condições de colaboração ent re as partes, 

no sentido de assegurar a vigi lância das seguintes piscinas Municipais: 

a. Piscina Municipal de Arca e Ponte de Lima -1 nadador-sa lvador; 

b. Pisc ina Municipal de Freixo -1 nadador-sa lvador; 

c. Piscina Municipal do Festival de Jardins - 2 nadadores-sa lvadores; 

d. Piscina Municipal de Pentieiros -1 nadador-sa lvador. 

2. O presente Protoco lo visa ainda estipular as cond ições de colaboração entre o Município e a 

Associação de Nadadores-Sa lva dores, tendente à atribuição de apoio fin ance iro, com vista a: 

a. Compa rticipar os enca rgos, custos e obrigações com os nadadores-sa lvadores, 

para as insta lações referidas em 1. por parte da Associação de Nadadores-

Salvadores; 

b. Elaboração do dispositivo de segurança e certificação das piscinas pelo ISN; 

c. Dar continu idade ao regular fun cio namento das infraestruturas mencionadas 

em 1., garantindo a vigilância e assistência a banhistas no decorrer do período 

de funcionam ento das piscinas, conforme quadro Anexo I. 

Cláusula 2.' 

(OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO) 

1. O Município atribui a verba de € 61.710,OO€ (sessenta e um mil e setecentos e dez euros) à 

Associação de Nadadores-Sa lvadores. 

2. O apoio financeiro por parte do Município será rea lizado mediante pagamentos mensa is, 

concretizados em 12 prestações mensais, contra a apresentação dos justificativos de 

despesa, do seguinte modo: 

a. Abril - 3.42S,SO€ 

b. Maio - 3 .901,SO€ 

c. Junho - 7 .310,OO€ 

d. Julho - 9.486,OO€ 

e. Agosto - 8.S8S,OO€ 

f. Setembro - 6.324,OO€ 

g. Outubro - 3.842,OO€ 

h. Novembro - 3.842,OO€ 

i. Dezembro - 3.408,SO€ 
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j. Janeiro/25 - 4.122,50€ 

k. Fevereiro/25 - 3.570,00€ 

I. Março/25 - 3.893,00€ 

3. O Município disponibilizará um posto de piscina completo para cada uma das suas 4 (quatro) 

infraestruturas, equipado de acordo com o disposto no artigo 5Q da Declaração de Retificação 

n. Q 55/2015, de 27 de novembro, nomeadamente com: armação de piscina, boia circular, 

cinto salvamento, vara de salvamento, mala de primeiros socorros, plano rígido com cintas 

de fixação e imobilizador de cabeça e cadeira telescópica, se necessário. 

4. O Município deve comunicar com uma antecedência nunca inferior a 8 (oito) dias qualquer 

alteração aos horários previstos no quadro Anexo I. 

5. O Município compromete-se a ceder as suas instalações para a realização do Curso de 

Nadador-Salvador promovido pela Associação de Nadadores-Salvadores. 

Cláusula 3.~ 

(OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DE NADADORES-SALVADORES) 

Para a concretização do objeto referido na cláusula 1.~, a Associação de Nadadores-Salvadores 

assume a prestação dos seguintes serviços: 

a) Certificação das Piscinas Municipais com dispositivo de segurança, junto do ISN; 

b) Elaboração do dispositivo de segurança e certificação das piscinas pelo ISN; 

c) Recrutamento, seleção, capacitação e contratação de nadadores-salvadores, de modo 

a assegurar o número de nadadores-salvadores previstos no presente protocolo; 

d) Aquisição e entrega de vestuário aos profissionais do dispositivo de segurança; 

e) Treinos específicos, com vista à simulação de salvamento em contexto real; 

f) Formação contínua em suporte básico de vida dos nadadores-salvadores; 

g) Reposição do material das malas de primeiros socorros; 

h) Comunicação de episódios de salvamento, necessidades, reclamações e queixas; 

i) Ações de sensibilização nas escolas do Município; 

j) Promoção de 1 Curso de Nadador Salvador por ano. 
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Cláusula 4. ~ 

(ENCARGOS FINANCEIROS) 

À exceção do apoio financeiro consignado na Cláusula 1. ~, o Município não assume qualq uer 

responsabi lidade decorrente das relações estabelec idas ao abrigo do presente proto loco de 

coopera ção com a Associação de Nadadores-Sa lvadores, designadamente paga mentos, 

indemnizações, taxas ou outros custos. 

Cláusu la 5. ~ 

(CESSAÇÃO POR INCUMPRIMENTO) 

o presente protoco lo cessa caso se veri f ique alguma das seguintes circunstâ ncias: 

a) O não cumprimento da vigilância das piscinas com o número de nadadores-sa lvadores 

previsto; 

b) A utilização dos meios fina nceiros para outros fins que não os prosseguidos pe la 

Associação; 

c) A extinção ou dissolução da segunda outorgante. 

Cláusula 6. ~ 

(VIGÊNCIA) 

O presente Protoco lo de Cooperação vigora de 01/04/2024 a 31/03/2025. 

Ce lebrado em Ponte de Lima, aos ~ dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, 

encontrando-se redigido em se is pág inas, incluindo anexos, e dele foram feitos dois exemplares, 

que vão se r assinados pelos outorgantes, ficando um exemplar em poder de cada um dos 

mesmos. 

Pe lo Município de Ponte de Lima, 

Pela Coordenada Decimal- Associação de nadadores-sa lvadores, 
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Coordenada Decimal 
Assoclaçtlo de Nadador.s Salvador.s 

rei. 963 343 997 

do "'f"~ R. PlntOl'o Sao Ar 

A DIREÇ}.O --t--h'-"'''---'-':::...U-ld.o>-_ 
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~ MUNIC!PIO PONTE El ~ 
T E R RA RICA O'" tiU M ", NI OAOE 

DELIBERAÇÃO 

5.18 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A 

COORDENADA DECIMAL - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES -

APROVAÇÃO. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo de 

Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de Lim a e a Coordenada Deci mal -

Associação de Nadad ores Salvadores. 

Reunião de Câmara Municipal de 19 de março de 2024. 

A CHEFE DE DIVISÃOjDAG, 

Sofia elhojDra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990~062 Ponte de Uma . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 


